
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 46/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, E A EMPRESA REZIDUALL
TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 603,
Lote 22, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração,  IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo
Secretário de Administração Substituto, RODRIGO PINA MEDEIROS, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n. 1454364548, SSP/BA, e do CPF n. 000.105.641-79, residente e domiciliado
nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria ESMPU n.º 92, de
22 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020 e do Regimento Interno da
ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE;

CONTRATADA: REZIDUALL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA , pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.864.187/0001-03, com sede a SCIA, quadra 12,
conjunto 1, lote 18, Zona Industrial, Guará, Brasília/DF, CEP: 71.250-410, que apresentou os
documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor LUIZ CARLOS RODRIGUES
PEREIRA, residente e domiciliado nesta capital, portador da Carteira de Identidade nº 026.994.392-4
MD/EB, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.994.392-4, conforme documento apresentado, que confere
ao qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
contrato, por Dispensa de Licitação, conforme o artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93 e dos autos do
Processo ESMPU nº 0.01.000.1.002454/2021-27, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento e
disposição final dos resíduos sólidos orgânicos e indiferenciados gerados nas dependências da Escola
Superior do Ministério Público da União, que serão prestados nas condições estabelecidas neste
contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
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A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato; às obrigações assumidas na proposta
firmada pela CONTRATADA dirigida à CONTRATANTE; ao Termo de Referência nº 393/2021; bem
como aos demais documentos constantes do Processo ESMPU nº 0.01.000.1.002454/2021-27 que,
independentemente de transcrição, passam a integrar e complementar este contrato naquilo que não o
contrariem.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Os serviços serão executados conforme especificado a seguir:

1. Os serviços especializados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, gerados
nas dependências da CONTRATANTE, abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo,
tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente adequada deverão observar às
disposições contidas neste contrato, nos normativos federais e distritais que versem sobre o
presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

2. Conforme a Lei Distrital n.º 5.610/2016 e Decreto Distrital n.º 37.568/2016, a CONTRATADA
deverá ser cadastrada e autorizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU)
para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

3. Os resíduos sólidos indiferenciados e rejeitos serão acondicionados pela CONTRATANTE, em
sacos plásticos, e depositados em contêineres próprios da CONTRATANTE.

4. Os materiais recicláveis secos separados nas dependências da CONTRATANTE não integrarão
a presente contratação.

5. A CONTRATADA deverá efetuar diariamente a retirada dos sacos depositados nos contêineres,
no horário das 8h00 às 18h00.

6. Os resíduos somente serão coletados mediante recibo (Controle de Transporte de Resíduos -
CTR) emitido pela CONTRATADA, devidamente assinado pelas partes, com indicação de data,
horário e quantidade (Kg) de resíduos recolhida.

7. A equipe coletora da CONTRATADA deverá recolher, manusear e transportar os sacos
plásticos com cuidado para não os danificar. Caso haja rompimento desses, os resíduos
espalhados deverão ser imediatamente varridos, recolhidos e colocados em recipientes
adequados, pela própria equipe da CONTRATADA.

8. O responsável pela operação de coleta deverá assegurar-se que os contentores estejam íntegros,
devidamente vedados e amarrados de forma segura, sem risco de acidentes ou derramamento do
resíduo.

9. É de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos resíduos em casos de vazamentos de
lixo no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação ou disposição final. Os resíduos
deverão ser descarregados em vazadouros próprios e permitidos por lei.

10. Os empregados da CONTRATADA deverão realizar os serviços devidamente uniformizados,
portar crachá de identificação com foto, e estar munidos de equipamentos de proteção individual
(EPIs) e de todos os materiais necessários à execução das atividades.
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11. Nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto Distrital nº 37.568/2016, a coleta de resíduos
indiferenciados e orgânicos deverá ser feita em veículo do tipo coletor compactador contendo
dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão dos resíduos no
interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações da NBR 12980/1993 da
ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou do tipo
"rollon/roll-off".

12. A responsabilidade pelos resíduos sólidos urbanos não perigosos, produzidos pela
CONTRATANTE e recolhidos pela CONTRATADA, incluindo a respectiva destinação ou
disposição ambientalmente adequada desses, é da CONTRATADA, a qual  deverá ressarcir à
CONTRATANTE quaisquer despesas que essa venha a ter em razão de débitos, multas e/ou
infrações, aplicadas por descumprimento ao disposto nas normas ambientais federais ou distritais.

13. A CONTRATADA deverá indicar expressamente em sua proposta em qual o Aterro Sanitário irá
realizar a disposição final dos rejeitos, qualquer alteração do local de disposição final, ao longo da
execução contratual, deverá ser comunicada à CONTRATANTE com antecedência de 10 (dez)
dias úteis, acompanhada da respectiva documentação exigida pela legislação ambiental.

14. Nos termos do art. 10, § 2º da Lei Distrital nº 5.418/2014, “os resíduos sólidos gerados no
Distrito Federal somente têm autorização de transporte para outros estados da Federação após
autorização ou declaração expressa de concordância emitida pela autoridade ambiental
competente do estado receptor dos resíduos”.

15. À CONTRATADA são proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de
resíduos sólidos e/ou rejeitos:

a. Lançamento em quaisquer corpos hídricos;

b. Lançamento in natura a céu aberto;

c. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para
essa finalidade;

d. Outras formas vedadas pelo poder público;

e. Deposição inadequada no solo;

f. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;

g. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas    pluviais, de esgotos, de
eletricidade, de telecomunicações e assemelhados;

h. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle
ambiental estadual competente;

i. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente;

j. Utilização para alimentação humana.
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16. Para execução dos serviços pretendidos, deverão ser observadas as especificações técnicas
definidas neste instrumento, bem como as normas técnicas ambientais e demais normas vinculadas
à execução dos serviços.

17. Os veículos utilizados nos serviços deverão estear, obrigatoriamente, cadastrados e identificados,
além de serem dotados de equipamentos de pesagem, conforme previsto na Resolução ADASA
n. 14/2016 e Decreto n. 37.568/2016 e suas alterações subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a presente contratação o quantitativo de resíduos a ser coletado,
transportado e ambientalmente disposto ou destinado, está estimado  em aproximadamente 20.000 kg
por ano.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a retirada dos sacos depositados
nos contêineres, no horário entre 8h e 18h, nos seguintes períodos e endereço do Edifício, pertencente à
ESMPU:

1. Edifício Sede - SGAS 603, lote 22 – L2 Sul - Brasília, DF, 70200-630 – Brasília/DF;

2. Periodicidade de coleta:  diária, de segunda a sexta-feira no horário entre 8h e 18h.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os dias da semana e faixa horária de coleta, previstos, poderão ser
alterados pela CONTRATANTE, desde que comunicado à CONTRATADA com antecedência de 15
(quinze) dias.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de mudança de endereço da CONTRATANTE, desde que
dentro do Distrito Federal, a CONTRATADA se obriga a fazer a coleta no novo endereço.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO

O objeto deste termo será recebido provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade da
execução dos serviços conforme as especificações, e, após a verificação qualitativa e quantitativa,
recebido definitivamente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo definido pela CONTRATANTE, a partir da data da notificação
oficial, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUINTA– REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Será adotado o regime de execução indireta em empreitada por preço unitário, posto que os serviços
têm preço certo de unidades determinadas, mas os quantitativos não podem ser definidos com exatidão,
conforme art. 6°, VIII, “b”, da Lei 8666/93.
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CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, conforme disposto no artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite
estabelecido no caput desta Cláusula, conforme estipulado no inciso II, do § 2º, do artigo 65, da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATANTE se obriga a:

1. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;

2. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades;

3. Nomear servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços, o qual deverá
documentar as ocorrências havidas;

4. Atestar o recebimento dos serviços contratados, após verificação das especificações, rejeitando o
que não estiver de acordo com o contrato, por meio de notificação à CONTRATADA;

5. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste contrato, após o
cumprimento das formalidades legais;

6. Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados,
aos locais em que devam executar suas tarefas;

7. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da
CONTRATADA que estiver sem uniforme ou identificação, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

8. Manifestar-se formalmente sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
deste contrato, para que sejam reparadas ou corrigidas;

9. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e
do contraditório.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Por via deste instrumento contratual, a CONTRATADA obriga-se a:
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1. Iniciar as atividades de prestação de serviços nas dependências da CONTRATANTE, em data e
horário agendados, sendo de segunda à sexta- feira, das 8h às 18h;

2. Apresentar seus empregados com pontualidade, de acordo com os horários agendados pela
CONTRATANTE, para fins da execução dos serviços contratados;

3. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos;

4. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços;

5. Substituir quaisquer dos empregados destacados para executar os serviços, sempre que solicitado
pela CONTRATANTE, e independente de declinação de motivos;

6. Implantar adequadamente o planejamento, a execução e supervisão dos serviços, de forma a
obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante,
mantendo sempre todas as dependências da CONTRATANTE em perfeita ordem;

7. Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar conduta adequada na utilização
dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios;

8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, bem como atender
prontamente o que lhe for solicitado e exigido;

9. Responsabilizar-se por prejuízos causados à CONTRATANTE, em virtude do descumprimento
de sua parte das condições constantes deste contrato;

10. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela Administração,
pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de
terceiros, originados direta ou indiretamente pela prestação dos serviços, decorrentes de dolo ou
culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o
ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
comprovação de sua responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor
respectivo dos créditos a que porventura faça jus;

11. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições que ensejaram sua
contratação;

12. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços;

13. Permitir que suas instalações sejam vistoriadas pela CONTRATANTE, a qualquer hora, para
efeitos de maior segurança quanto à qualidade dos serviços a serem prestados e quanto à
destinação e reaproveitamento dos resíduos, possibilitando o exame das instalações e também das
anotações relativas às máquinas, veículos, equipamentos, ao pessoal e ao material, fornecendo
todos os dados e elementos referentes aos serviços, quando for solicitado;

14. Admitir mão de obra necessária, devidamente qualificada ao desempenho dos serviços
contratados, correndo por sua conta também os encargos e demais exigências das leis
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outros, bem como indenização de acidentes de
trabalho de qualquer natureza, respondendo a licitante vencedora pelos danos causados por seus
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empregados, auxiliares e prepostos ao patrimônio público ou a outrem;

15. Apresentar nos locais de trabalho os funcionários devidamente asseados, uniformizados e com os
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços;

16. Responder pela violação, por si, de seus empregados ou de seus prepostos, das leis,
regulamentos ou posturas aplicáveis aos serviços;

17. Adotar as normas federais e distritais quanto aos critérios de preservação ambiental;

18. Fornecer, sempre que solicitado, todos os dados necessários ao controle e à fiscalização de sua
atividade;

19. Responsabilizar-se pela constante atualização dos dados fornecidos ao SLU;

20. Manter durante 5 anos, em seu poder, registros e comprovantes de tratamento e/ou disposição
final dada aos resíduos coletados e transportados;

21. Fornecer, aos grandes geradores, cópia do Controle de Transporte de Resíduos (CTR) de cada
coleta indicando o local de destinação final;

22. Utilizar, na execução dos serviços, apenas os veículos e equipamentos cadastrados no SLU,
colocando-os à disposição da fiscalização toda vez que requisitado para vistoria;

23. Manter a identificação dos veículos cadastrados, conforme norma estabelecida pelo SLU;

24. Informar, trimestralmente, ao SLU, no formulário eletrônico disponível no seu sítio eletrônico, a
relação dos grandes geradores para os quais presta os serviços e os locais de disposição final dos
resíduos sólidos indiferenciados coletados e transportados;

25. Destinar os resíduos sólidos coletados e transportados somente nos locais licenciados ou
previamente aprovados pelo poder público;

26. Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;

27. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

28. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de comunicação entre
as partes, mantendo-os atualizados;

29. Encaminhar à CONTRATANTE, para aprovação, demonstrativo mensal das coletas realizadas;

30. Indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o período de vigência
do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração
deverá constar o nome completo, número do CPF e do documento de identidade.

a. O preposto deverá se apresentar à CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim,
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o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais
ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos
pertinentes à execução do contrato relativos à sua competência.

b. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços
prestados.

c. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as
orientações da CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e
de Segurança e Medicina do Trabalho.

31. Não ter no seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha
hierárquica da área encarregada da licitação na ESMPU, sob pena de rescisão contratual,
conforme Resolução CNMP nº 37/2009;

32. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso
de materiais e serviços, incluindo:

a. a entidade contratada deve apresentar plano de controle e destinação dos resíduos
coletados;

b. a entidade deverá apresentar o plano de tratamento dos resíduos coletados, indicando sua
destinação final;

c. treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;

d. a contratada deverá utilizar, na execução dos serviços contratados,  meios de causar o
menor impacto sobre os recursos naturais como solo e água;

e. o plano de controle e destinação dos resíduos coletados e o plano de tratamento dos
resíduos, indicando sua destinação final deverão ser apresentados antes da contratação do
serviço.

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da Categoria Econômica 33.90.39.78 -
Limpeza e conservação, do Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do Orçamento Geral
da União para este fim.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura das despesas foi emitida a Nota de Empenho nº
2021NE000329, de 28/12/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO

O valor total da contratação é de R$ 9.920,00 (nove mil novecentos e vinte reais).

PARÁGRAFO ÚNICO – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o quinto dia útil subsequente ao
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura dos serviços efetivamente prestados, por meio de ordem bancária
creditada em conta corrente. A CONTRATADA deverá encaminhar, mensalmente, antes da emissão da
nota fiscal, o demonstrativo de coleta onde conste a pesagem diária e o valor total a ser pago.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no
momento em que a CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em nome da Escola
Superior do Ministério Público da União, CNPJ nº 03.920.829/0001-09, e discriminar os percentuais e
os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher em razão de norma legal.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto”
pelo setor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta, ou inadimplência contratual,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE deverá avaliar constantemente a execução do objeto
e, se for o caso, poderá utilizar instrumentos para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento (glosa) com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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PARÁGRAFO SEXTO – Quando houver glosa parcial dos serviços, a CONTRATANTE deverá
comunicar a CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado,
evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO – Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a comprovação da regular situação da CONTRATADA perante o INSS, FGTS,
Receita Federal (dívida ativa da união e tributos federais), Estadual ou Distrital e Municipal do seu
domicílio ou sede, bem como regularidade trabalhista (CNDT atualizada).

PARÁGRAFO NONO – Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade quanto
à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não
regularize sua situação junto ao SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no SICAF.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser
deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de
atualização financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Contrato 46/2021 (0315910)         SEI 0.01.000.1.002454/2021-27 / pg. 10



VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (6/100) /365→ I = 0,00016438

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação das
propostas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.

PARÁGRAFO QUINTO – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEXTO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O reajuste será realizado por apostilamento.

PARÁGRAFO OITAVO –  Incumbirá à CONTRATADA a iniciativa da solicitação do reajuste e o
encargo do cálculo minucioso do reajustamento e do saldo contratual a ser reajustado, juntando-se o
respectivo memorial de cálculo, que deverá ser analisado e aprovado pela CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
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1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. cometer fraude fiscal;

6. não mantiver a proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;

2. Multa de:

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do
contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

4. 0,2% a 3,2% por serviço, sobre o valor da fatura mensal, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até dois
anos.

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Contrato 46/2021 (0315910)         SEI 0.01.000.1.002454/2021-27 / pg. 12



PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nos itens 1, 3 e 4 do Parágrafo Primeiro desta
Cláusula poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais, por dia; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por ocorrência; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

6 Substituir empregado que não atenda às necessidades do serviço, por ocorrência; 01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por ocorrência; 03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

9 Apresentar, no prazo de até 6 (meses) do início do contrato, documentos que comprovem
que utiliza meios para a diminuição do impacto sobre os recursos naturais como solo e água. 05

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,2% sobre o valor mensal da nota fiscal

2 0,4% sobre o valor mensal da nota fiscal

3 0,8% sobre o valor mensal da nota fiscal

4 1,6% sobre o valor mensal da nota fiscal

5 3,2% sobre o valor mensal da nota fiscal

PARÁGRAFO QUARTO – Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

PARÁGRAFO SEXTO – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

PARÁGRAFO OITAVO – Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito que
a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor da
garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO NONO – Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Os recursos nos casos de rescisão por inexecução das obrigações assumidas e de aplicação das sanções
de advertência, multa, suspensão e impedimento de licitar, do item de Sanções
Administrativas, conforme art. 109, alíneas d, e, f da lei 8.666/93, deverão ser apresentados por escrito,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação da decisão no Diário Oficial da União
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ou do recebimento de comunicado da aplicação da penalidade, conforme o caso;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo para pedido de reconsideração da sanção de declaração
de inidoneidade, do item de Sanções Administrativas, é de 10 (dez) dias úteis, conforme previsão
especial do inc. III do art. 109 da Lei n. 8.666/93, contados da data de publicação da decisão no Diário
Oficial da União ou do recebimento de comunicado da aplicação da penalidade, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A publicação da decisão no Diário Oficial da União será feita nos
casos das sanções de suspensão, declaração de inidoneidade e impedimento de licitar, previstas no item
de Sanções Administrativas, conforme artigo 109, §1º, da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE informará o nome e a lotação da autoridade
que aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o recurso.

PARÁGRAFO QUARTO – Na hipótese de aplicação das penalidades de advertência, multa ou
suspensão temporária, referidas na Cláusula anterior, caberá recurso dirigido ao Diretor-Geral da
ESMPU, por intermédio do Secretário de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO QUINTO – O Secretário de Administração poderá, respeitado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou, no mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente
instruído, para apreciação e decisão do Diretor-Geral.

PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de aplicação da penalidade prevista no artigo 87, IV, da
Lei 8666/93, caberá pedido de reconsideração dirigido ao Diretor-Geral da ESMPU, no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato de aplicação da penalidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O recurso e o pedido de reconsideração interposto, deverão
ser entregues, mediante recibo, no protocolo da CONTRATANTE, localizado no edifício-sede da
Escola Superior do Ministério Público da União, situado no SGAS, Quadra 603, Lote 22, Asa Sul,
Brasília/DF, CEP. 70200-630, nos dias úteis, das 12 h às 18 h.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA

Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e nas formas
previstas nos arts. 78 e 79 da Lei n. 8.666/1993, desde que os motivos sejam formalmente
fundamentados nos autos do processo e possibilite-se à CONTRATADA o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá o presente contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n.
8666/93, sem prejuízo do estabelecido no parágrafo segundo do mesmo artigo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
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cumprimento do ajuste, e serão exercidos por representantes designados pela CONTRATANTE, de
acordo com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que
surgirem na sua execução e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e sugerindo aplicação de penalidade, caso a CONTRATADA desobedeça a
quaisquer condições estabelecidas na contratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a
empresa, mantendo permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham
surgir no andamento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.
47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

PARÁGRAFO QUARTO – A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução
do objeto e poderá utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). Quando o IMR for adotado
pela CONTRATANTE para aferição da qualidade da prestação dos serviços, deverá haver o
redimensionamento do pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas;

2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

PARÁGRAFO QUINTO – A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO – Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

PARÁGRAFO OITAVO – Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

PARÁGRAFO DÉCIMO – Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou
mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A conformidade do material a ser utilizado na execução
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste contrato e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – O representante da CONTRATANTE deverá promover o
registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de doze meses, a contar da data da última assinatura eletrônica, não
prorrogáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA deverá iniciar a plena e total execução dos serviços
imediatamente após o início da vigência deste contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE publicará, à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61 da Lei nº 8666/1993,
extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VALIDADE
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Este contrato foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com intuito de solucionar o
impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais normas atinentes à matéria.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Rodrigues Pereira, Usuário Externo, em
29/12/2021, às 16:32 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães , Secretário de
Administração, em 29/12/2021, às 17:33 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0315910 e o código
CRC 46630BED.

SGAS 603, lote 22 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-630 Brasília - DF
Telefone: (61) 3553-5300 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.002454/2021-27
ID SEI nº: 0315910
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EXTRATO DE FORMENTO

Termo de Fomento nº 920835/2021, Processo no 01420.101813/2021-71. Concedente:
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, Convenente: ASSOCIAÇÃO ADAPO DA COMUNIDADE
MUQUEM DE REMANESCENTES QUILOMBOLAS, CNPJ Nº 14.132.654/0001-83. Objeto:
Realização de um documentário, criação e publicação de um livreto, uma exposição
fotográfica e um seminário, tem como o objetivo o registro, a preservação e repasse da
história da comunidade, fomentando a cultura da Comunidade de Remanescentes
Quilombolas Muquém de União dos Palmares/AL, visando a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
Organização da Sociedade Civil (OSC), conforme especificações estabelecidas no Plano de
Trabalho. Valor Total R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser disponibilizado pela Fundação
Cultural Palmares, sem previsão de contrapartida em bens e serviços. Nota de Empenho
2021NE000302, PTRES 201761, Fonte 0188000000, ND 335041. Vigência: 29/12/2021 a
27/06/2022. Data da Assinatura: 29/12/2021. Signatários Concedente: SÉRGIO
NASCIMENTO DE CAMARGO. CPF nº 129.751.078-03 e Convenente: MARIA DAS DORES DE
OLIVEIRA CAVALCANTE. CPF nº 757.870.164-91.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Nº 923654/2021, Nº Processo: 01531001206202154,
Concedente: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES, Convenente: ASSOC AMIGOS TERREIRA
TRIBO ATUAD OI NOIS AQUI TRAVEIS CNPJ nº 95123576000152, Objeto: Arte Pública -
Criação e Formação., Valor Total: R$ 758.400,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 758.400,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000519, Valor: R$ 758.400,00, PTRES: 201892, Fonte
Recurso: 0188000000, ND: 335041, Vigência: 31/12/2021 a 31/03/2023, Data de
Assinatura: 30/12/2021, Signatários: Concedente: TAMOIO ATHAYDE MARCONDES CPF nº
103.211.197-62, Convenente: CLELIO CARDOSO CPF nº 430.117.210-68.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Nº 924288/2021, Nº Processo: 01531001847202117,
Concedente: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES, Convenente: ASSOCIACAO INSTITUTO
CULTURAL JANELA ABERTA CNPJ nº 10543559000111, Objeto: Janelas Abertas para a Arte,
a Cultura e a Cidadania., Valor Total: R$ 200.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor
a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 200.000,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000517, Valor: R$ 200.000,00, PTRES: 201678, Fonte
Recurso: 0188000000, ND: 335041, Vigência: 31/12/2021 a 20/10/2023, Data de
Assinatura: 30/12/2021, Signatários: Concedente: TAMOIO ATHAYDE MARCONDES CPF nº
103.211.197-62, Convenente: CRISTIAN DOS SANTOS CPF nº 301.409.228-22.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Nº 923629/2021, Nº Processo: 01531001205202118,
Concedente: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES, Convenente: ASSOC AMIGOS TERREIRA
TRIBO ATUAD OI NOIS AQUI TRAVEIS CNPJ nº 95123576000152, Objeto: Arte Pública -
Território e Memória., Valor Total: R$ 741.600,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a
ser transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 741.600,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2021NE000510, Valor: R$ 741.600,00, PTRES: 201892, Fonte
Recurso: 0188000000, ND: 335041, Vigência: 31/12/2021 a 31/03/2023, Data de
Assinatura: 29/12/2021, Signatários: Concedente: TAMOIO ATHAYDE MARCONDES CPF nº
103.211.197-62, Convenente: CLELIO CARDOSO CPF nº 430.117.210-68.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 922669/2021, Nº Processo: 01531000204202148, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE ARTES, Convenente: MUNICIPIO DE IBIRATAIA CNPJ nº
14131569000109, Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais para a Fanfarra Municipal de
Ibirataia/BA., Valor Total: R$ 134.954,50, Valor de Contrapartida: R$ 14.954,50, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2021 - R$ 120.000,00, Crédito Orçamentário:
Num Empenho: 2021NE000503, Valor: R$ 120.000,00, PTRES: 201882, Fonte Recurso:
0188000000, ND: 444041, Vigência: 31/12/2021 a 29/09/2023, Data de Assinatura:
30/12/2021, Signatários: Concedente: TAMOIO ATHAYDE MARCONDES CPF nº 103.211.197-
62, Convenente: ANA CLEIA DOS SANTOS LEAL CPF nº 655.148.825-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 924302/2021, Nº Processo: 01531000401202167, Concedente:
FUNDACAO NACIONAL DE ARTES, Convenente: FUNDACAO CULTURAL DO ESTADO DA
BAHIA CNPJ nº 13266325000162, Objeto: Criação de espetáculo de dança sobre o universo
da infância com realização de um total de 06 (seis) apresentações públicas gratuitas., Valor
Total: R$ 122.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.000,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2021 - R$ 120.000,00, Crédito Orçamentário: Num Empenho:
2021NE000518, Valor: R$ 120.000,00, PTRES: 202475, Fonte Recurso: 0188000000, ND:
333041, Vigência: 31/12/2021 a 30/06/2023, Data de Assinatura: 30/12/2021, Signatários:
Concedente: TAMOIO ATHAYDE MARCONDES CPF nº 103.211.197-62, Convenente: R E N AT A
DIAS OLIVEIRA CPF nº 805.934.375-00.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do termo de fomento nº 919864/2021, celebrado entre a
FUNARTE e a ACAO SOCIAL PELA MUSICA - A.S.M., CNPJ nº 03313239000100, publicado no
DOU de 24/12/2021, Seção 3, Pág. 134, onde se lê: 'JULIO GUERRA DUARTE CPF nº
007.531.287-56', leia-se: 'PABLO EUGENIO ABEYA CPF nº 718.960.077-91'.

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do termo de fomento nº 919854/2021, celebrado entre a
FUNARTE e a ACAO SOCIAL PELA MUSICA - A.S.M., CNPJ nº 03313239000100, publicado no
DOU de 27/12/2021, Seção 3, Pág. 127, onde se lê: 'JULIO GUERRA DUARTE CPF nº
007.531.287-56', leia-se: 'PABLO EUGENIO ABEYA CPF nº 718.960.077-91'.

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2021 - UASG 370003 - CGLCD/DGI/SE/CGU

Nº Processo: 00190.111049/2021-30.
Pregão Nº 14/2021. Contratante: COORD-GERAL LICITACAO, CONT.E DOCUMENTAC AO.
Contratado: 10.703.330/0001-05 - CREATIVE EDITORA E SERVICOS EIRELI. Objeto: O objeto
do presente instrumento é a contratação de serviços gráficos, montagem e embalagem de
material produzido no âmbito do programa "um por todos e todos por um! pela ética e
cidadania!" e das ações de educação cidadã voltadas aos estudantes do ensino
fundamental a fim de disseminar entre o público infanto-juvenil valores e padrões éticos
de conduta na comunidade escolar, na família e na sociedade, que serão prestados nas
condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 30/12/2021 a 30/12/2022. Valor
Total: R$ 1.566.308,15. Data de Assinatura: 30/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/12/2021).

Conselho Nacional do Ministério Público
S EC R E T A R I A - G E R A L

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Processo: 19.00.5700.0001219/2021-41. Espécie: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
195/2021, que entre si celebram o Ministério da Economia, por meio da Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, e o
Conselho Nacional do Ministério Público, com a finalidade de autorizar a coordenação da
implantação do Barramento de Serviços do Processo Eletrônico Nacional no âmbito do
Ministério Público. Data de assinatura: 22/12/2021. Signatários: Cristiano Rocha Heckert,
Secretário de Gestão do Ministério da Economia; e Jaime de Cassio Miranda, Secretário-
Geral do CNMP.

Ministério Público da União
PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

R E T I F I C AÇ ÃO

No extrato de credenciamento nº 1229/2021 referente ao processo
1.00.000.020060/2021-26, publicado no D.O.U. de 30/12/2021, Edição 246, Seção 3, Página
193, onde se lê: "SERVIÇOS PARAMÉDICOS" leia-se: "SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E
ASSISTÊNCIA DOMICILIAR"

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1218/2021

Termo de Credenciamento nº 1218/2021, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO e o INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR E ENDOCRINOLOGIA DE BRASILIA LTDA para
prestação de serviços médicos. PGEA: 1.00.000.017646/2021-11. Vigência: 28/12/2021 a
27/12/2026. Assinatura: pelo Credenciante RAIMUNDO FRANCISCO DE AGUIAR SOUSA
(Diretor Executivo Substituto) pelo Credenciado ALAOR BARRA SOBRINHO (Sócio
Gerente).

ESCOLA SUPERIOR
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021

A Pregoeira da ESMPU torna público a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do
Pregão Eletrônico nº 16/2021, em favor da empresa NIVA TECNOLOGIA DA INFORMAC AO
LTDA, CNPJ n. 09.053.350/0001-90, no valor de R$ 491.115,00 (quatrocentos e noventa e
um mil e cento e quinze reais), para o único grupo do certame. Processo nº
0.01.000.1.000871/2021-88.

FLAVIA ESTEFANIA BORGES TEGOSHI
Chefe da Central de Licitações e Cotações Eletrônicas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 36/2020. Contratante: União, por intermédio da
ESMPU. Contratada: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA (CNPJ 60.501.293/0001-12).
Objeto: Prorrogar o contrato por mais 12 meses e reajustar os preços do contrato.
Vigência: de 30/12/2021 até 29/12/2022. Data de Assinatura: 28/12/2021. Valor Total: R$
34.926,06. Nota de empenho: 2021NE000318, datada de 22/12/2021. Programa de
Trabalho: 03128003120HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.39.01. Processo: 1858/2020-
20. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, PABLO LEO PEDUZZI e
MARIA PAULA PIÑA, pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 45/2021 Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
SOFTWAREONE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (CNPJ 08.270.727/0001-09).
Objeto: Prestação de serviços técnicos de implantação do Office 365 e migração das caixas
postais. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 15/2021. Vigência: de 29/12/2021 até
28/04/2022. Data de Assinatura: 29/12/2021. Valor Total: R$ 129.999,00. Nota de
empenho: 2021NE000316, datada de 21/12/2021. Programa de Trabalho:
0312800312HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.40.21. Processo: 3108/2021-23.
Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, ANDRÉ FERNANDES RIBEIRO
AMORIM DE SOUSA, pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 46/2021. Contratante: União, por intermédio da ESMPU. Contratada:
REZIDUALL TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA (CNPJ 31.864.187/0001-03). Objeto: Prestação
de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos
orgânicos e indiferenciados. Fundamento Legal: artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93. Vigência:
de 29/12/2021 até 29/12/2022. Data de Assinatura: 29/12/2021. Valor Total: R$ 9.920,00.
Nota de empenho: 2021NE000329, datada de 28/12/2021. Programa de Trabalho:
03128003120HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.39.78. Processo: 2454/2021-27.
Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, LUIZ CARLOS RODR I G U ES
PEREIRA, pela Contratada.
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